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SANTO GABINETE DA PREFEITA 

LEI MUNICIPAL Nº 1274/2024 De 26 de Fevereiro de 2024 

Denomina de João Otaviano Oliveira,, 

artéria de nossa cidade. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, aprovou 

o Projeto de Lei de autoria do Vereador Francisco Mirancleide Basilio Cavalcante e EU sanciono 

a seguinte 

LEL 

Art. 1.° - Fica denominada de Jodo Otaviano de Oliveria, Rua Projetada do Bairro 

Morro Dourado, com inicio a Rua Antonio Hermenegildo, sentido Sul/Norte, paralela a Rua 

Manoel Arcelino Januario. 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO(CE), Em 26 de fevereiro de 

2024. 
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